
 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO  

 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, PELO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO, SOB O REGIME DE GARANTIA FIRME, DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM 

GARANTIA REAL ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DA 

 

FARMAX DISTRIBUIDORA S.A. 

Companhia Fechada 

CNPJ/MF nº 47.291.565/0001-39 

no montante total de  

R$ 60.000.000,00 

(sessenta milhões de reais) 

Código ISIN: BRFXDRDBS014 

A Oferta foi registrada automaticamente na CVM em 26 de junho de 2025, sob o 

n.º CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2025/472, sob o rito de registro automático, nos termos do 

artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO OFERTANTE, DO VALOR MOBILIÁRIO OFERTADO E 

ENCERRAMENTO DA OFERTA 

 

Nos termos do disposto artigos 13 e 76 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") 

nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada ("Resolução CVM 160"), a FARMAX 

DISTRIBUIDORA S.A., sociedade por ações sem registro de emissor de valores mobiliários 

perante a CVM, com sede na Cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Via Vereador 

Joaquim Costa, nº 65, Galpão 4, Módulos B, C, D e E, Campina Verde, CEP 32.150-971, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o 

n.º 47.291.565/0001-39, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do 

Estado de Minas Gerais sob o NIRE 31300150615, na qualidade de emissora e ofertante 

("Emissora"), em conjunto com UBS BB CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira pertencente ao grupo UBS BB Serviços 
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de Assessoria Financeira e Participações S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima 4.440, 7º andar, parte, CEP 04538-132, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 02.819.125/0001-73, na qualidade de coordenador líder da Oferta (conforme 

abaixo definido) ("Coordenador Líder"), VÊM A PÚBLICO COMUNICAR o encerramento da 

oferta pública de distribuição de 60.000 (sessenta mil) debêntures simples, não conversíveis em 

ações, todas nominativas e escriturais, da espécie quirografária, com garantia real adicional, em 

série única, da 2ª (segunda) emissão da Emissora ("Debêntures"), com valor nominal unitário de 

R$ 1.000,00 (mil reais) ("Valor Nominal Unitário") na data de emissão das Debêntures, qual seja 

18 de junho de 2025 ("Data de Emissão"), perfazendo o montante total de R$ 60.000.000,00 

(sessenta milhões de reais) na Data de Emissão ("Emissão"), nos termos do "Instrumento Particular 

de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie Quirografária, com Garantia Real Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública 

pelo Rito de Registro Automático, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação da Farmax 

Distribuidora S.A.", celebrado em 18 de junho de 2025, entre a Emissora e a Vórtx Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário ("Agente Fiduciário, 

"Escritura de Emissão" e “Oferta”, respectivamente). 

 

A Oferta foi destinada exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos do 

artigo 11 da Resolução da CVM n.º 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada ("Investidores 

Profissionais"), e a distribuição das Debêntures foi realizada sob o regime de garantia firme de 

colocação com relação à totalidade das Debêntures.   

 

O registro da Oferta foi concedido pela CVM segundo o rito de registro automático de distribuição 

em 26 de junho de 2025, sob o n.º CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2025/472, nos termos do artigo 25, 

parágrafo 2º, artigo 26, inciso X e 27, inciso I, da Resolução CVM 160, por se tratar de oferta 

pública (i) de um valor mobiliário representativo de dívida; (ii) destinada exclusivamente a 

Investidores Profissionais; e (iii) cujo emissor é um emissor não registrado na CVM. 

 

A Oferta não foi e não será submetida à análise prévia da Associação Brasileira das Entidades dos 

Mercados Financeiro e de Capitais – ANBIMA (“ANBIMA”), da CVM ou de qualquer entidade 

reguladora ou autorreguladora. Contudo, a Oferta será objeto de registro na ANBIMA, nos termos 

do artigo 15 das “Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas”, em vigor desde 24 de março de 

2025 em até 7 (sete) dias contados da divulgação deste Anúncio de Encerramento da Oferta, nos 

termos do artigo 76 da Resolução CVM 160. 
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2. DISPENSA DE PROSPECTO E LÂMINA DA OFERTA 

 

As Debêntures foram ofertadas exclusivamente para Investidores Profissionais, sendo, portanto, 

dispensada a divulgação de prospecto e lâmina e a utilização de documento de aceitação da oferta, 

nos termos do artigo 9º, inciso I e §3º, e do artigo 23, §1º, ambos da Resolução CVM 160. 

 

3. PRESTADORES DE SERVIÇO DA OFERTA 

 

A Emissão e a Oferta contaram com a participação dos seguintes prestadores de serviço, 

contratados para a prestação dos serviços elencados abaixo: 

 

COORDENADOR LÍDER: UBS BB CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., qualificado acima. 

 

AGENTE FIDUÁRIO: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 22.610.500/0001-88. 

 

ESCRITURADOR: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., qualificado acima. 

 

BANCO LIQUIDANTE: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., qualificado acima 

4. DADOS FINAIS DA DISTRIBUIÇÃO 

 

 Quantidade de subscritores ou debêntures subscritas e integralizadas 

Tipo do Investidor Quantidade de Subscritores 
Quantidade de Debêntures 

Subscritas e Integralizadas 

Pessoas Naturais 0 0 

Clubes de Investimento 0 0 

Fundos de Investimento 0 0 
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Entidades de 

Previdência Privada 
0 0 

Companhias 

Seguradoras 
0 0 

Investidores 

Estrangeiros 
0 0 

Instituições 

Intermediárias da 

Oferta 

0 0 

Instituições financeiras 

ligadas à Emissora e ao 

Coordenador Líder 

1 60.000 

Demais Instituições 

Financeiras 
0 0 

Demais Pessoas 

Jurídicas ligadas à 

Emissora, e  

ao Coordenador Líder 

0 0 

Demais Pessoas 

Jurídicas 
0 0 

Sócios, Administradores, 

Empregados, Prepostos 

e demais pessoas ligadas 

à Emissora e ao 

Coordenador Líder 

0 0 

Total 1 60.000 
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5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 

Este Anúncio de Encerramento, o aviso ao mercado, o anúncio de início, eventuais anúncios de 

retificação e todo e qualquer aviso ou comunicado relativo à Oferta foram ou serão, conforme o 

caso, disponibilizados, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, nas páginas na rede 

mundial de computadores da Emissora, do Coordenador Líder, da CVM e da B3. 

 

Termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste "Anúncio de Encerramento da Oferta 

Pública de Distribuição, pelo Rito de Registro Automático, sob o Regime de Garantia Firme, de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Real 

Adicional, em Série Única, da 2ª (Segunda) Emissão da Farmax Distribuidora S.A." ("Anúncio de 

Encerramento"), que não estejam aqui definidos, terão o significado a eles atribuído na Escritura 

de Emissão. 

 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA 

A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 9º, INCISO I, E 23, 

§1º, AMBOS DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A 

INVESTIDORES PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO X, DA 

RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS 

DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES DE REVENDA, CONFORME 

INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160.  

 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE 

ANÁLISE PRÉVIA DA CVM E DA ANBIMA OU DE QUALQUER ENTIDADE 

REGULADORA OU AUTORREGULADORA. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS 

RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA, NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO 

PELA CVM E PELA ANBIMA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS 

DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO. 

 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, 

POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 

PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO 

SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS. 
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ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE 

INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE OFERTA DE VENDA DE VALORES 

MOBILIÁRIOS. 

 

   

A data deste Anúncio de Encerramento é 30 de junho de 2025. 

COORDENADOR LÍDER 

 

 

 


